
lrElrErrorr

Chã Grande
4t ,L . ilqt.n.

SECREIAR,Á MUNICIPAL DE ÉDUCAçÃO, ESPORIES, CULTURA, TURISMO E

JUVEN|UDE

PREGÃO ELETRÔNICO NO 021/2023

PRocESso Llc|ÍATÓRlo N' 032/2023

CúUSULA SEGUNDA . DA FIN DANF O objeto desle Contrato destina-se ao desenvolvimento dâs

atividades normais da SecretaÍia Municipal de Educação, EspoÍtes, Cultura. Turismo e Juventude.

CúUSULA TERCEIRA - @lEAZq - O presente Contrato vigorará até 31 de dêzembro de 2024, contêdos a
partir de sua assinâtura, podendo sêr prorrogado, nos termos da legislaÉo pertinentê.

CLÁUSUIÁ QUARTA - DO VALOR E CON DE I,AGAMEN TO - Atribui-se a esse Contrato o vãloí de R$

CONTRATO N..29412024, QUE ENTRÉ SI CELEBRAIIT A

íàcaeranta DE EDUcAçÃo, EsPoRrEs' cuL-T.uRA'

iúntsuo E JTJvENTUDE DE cHÀ IRANDE/PE E Á RoBso^/
tine oe cALDAs LTDA ME, PARA os F'Ívs QUÉ sÊ

ESPECIFICA.

Aos 12 (doze) dias do mês dê novembÍo de 2024, 7e um lado a SECRETARIA DE EDUCAÇÂO' ESPORTES'

êú-r-iúü, iúnrórrro e.lWer'rfUóÉ óe CuÃ CnaHoe com sede e foro em Pêrnambuco, localizada à Avenida

fia"J;ê;;ú, n" 100, Dom nãúoõar"r", chã crânde - pE, inscrita no CNPJ sob o n" 30.005.980/0001 '
iô, ÁÀ" 

"to 
rsprssentadâ pela suá Gestora e secrêlária de Educação, Esporles, cultura Turismo e_Jirventude

éià. Àizira dc Lucona Corieia teite Nêtâ, brasileira. divorciada. professora. nomeada por meio dafo'taria N'

14612024 datada em 3110512024, poÍtadora da cârteira dê ldentidade N" 7.748.604 SDS/PE, CPF N" 072',000,164-

i t; no ,"o a, atriOriçáo quê lhe coníere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE e a

""iprã"" 
nou"àn Leite de Caldas Ltda ME inscrita no 6NPJ sob o n' 49.407.706/00014í. estabêlecida à Praça

iui! aelarmino dos Santos Fitho, N" 12, Sâo Caetano do l,lavio, BetâniaiPÊ - CEP: 56.670400, Fone: (87) 3852-

irga I g.grogOogz, e-nrail: robsonbo'l996@gmail.com, neste ato representadâ por seu representante legal Sr'

Robson Let13 de Caldas, poíador da Cartãú Oe ldenticade N" 9.707.590. expedida pelá Secretaria de Defesa

social do Estado de Pemambuco, cPF N' 125.283.424-11, doravânte denominadâ CoNTRATADA, pactuam o

ãÃã"ü c"-^iàr". cujá ceteuraçáo é decorrênte Procssso Licitalório no 032/2023 - Prêgão Eletrônico no

'Oiitiii} - aU a" Reiistro ae i,reços n" 059/2023 - doravante denominado PROCESSO e que se regeÍá pela

Lei Federal n" g.666 d;21 de junho àe 1993, e modificaçoes subsequentes: pelos terrnos da proposta vencedora

parte integrante deste contratô; pêlo estabelecido no Ediial e seus ãnêxos, pelos preceitos de diíeito pÚblico

aplicando---se-lhes supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contrâtos e as disposiçôes dê direito privado.

atendidas as cláLs,Jlâs, e condiçóes que se enuncram a sêguir:

CLÁUSUI-A PRIMEIRA - DO OBJETO - FoÍnecimênto parcelado de Matêrial de Construção, HidÍossanitário e

Elétrico deslinado às diversas Secretarias do Município de Chá Grande ê demais Orgãos Participanles. conforme

especificâções e quanlidades indicadas no Anexo ll, parte ntegrante deste contrato independenle de transcriçáo

parágraÍo Primêlro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessâo ou transferência, no todo ou e r parte.

Totâl

1007,00

4 892.50

E)tct-

tu,
úi3 004

,"ro I

D

58.58/t,39 (Cinquênta _e oito mil, gulnhentos ê oilenta ê quatro reais ê trinta e novê contavos) referente ao

valoÍ total do objet) previsto nâ C,áusula Primeira, para â .otalidade do periodo mencionaoo nâ Cláusula -e :ÉiÍa
coníorme detalhân ento a seguir.

MATERIAI- DE CONSTRU
Fono PVC Mãrca: PorfflPlast

unte. Marcâ: Dom6stÍo

ThinneÍ lclS
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E)ICLUSIVA
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SEâRETARIA MuNtctpAL DE EDUCAÇÁo, EspoRrEs, àULTURA, TuRtsMo E
JUI,íENTUDE

8R0485573 I 104 99 r469.86
MATERIAL HIDROSSANITÀRIO

64 499 319,36 E)ICLUSIVA

4R023gi',57 02 228.0A

8R0239757 591 0C E)tcLustva297 00

700

I.r

MAÍERLAL E TRICO

BÍ1c413636 66

t.r 9S I 24.493.00 I

-l--------+-
34 99 3 289.06 E)ICLUSÍVA

1

160.00 10 560.00 E)ICLUSIVÂ
Cabo 2.5 mnr poçs com loom MrÍEâ
Tochílo

Perágrafo Primêiro - Os pagamentos sêrão efetuados mediante crédito em conta corrente da contratilda. por
ordem bancáÍia, em até 30 (trinta) dias c.onsecutivos. a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as
mesmâs condiçôes iniciâis de habilitação e caso náo hâja fato impeditivo para o qual tenha concorrido à
contratada.

ParágreÍo Sêgundo . Os pagamentos sêrão realizâdos integralmente, em correspondênciâ com os rnâteriais
êÍetivamenta entrggues no mês anterior ao do pâgamento.

ParágÍafo TarcalÍo . A nota frscâl devidamente atestada devêrá ser apresentada na Secretaria de FinanÇas do
MunicÍpio dê Châ Grande/PE, Localizâda na Avênida São José. n" 1Ot, Cenlro, Chã Grande/pE.

PârágÍ o Ouarto - Por ocasião do pagamonto a @ntratada deverá apresentar:

a) CertiÍicado de Reguleridade do FGTS - CRF, comprovando regutaridade com o FGTS;
b) Certidão Negativa do Débitos Rêlativos a Tributos FederaÉ, Divida Ariva da U;ião -. INSS.
expêdida pola SecrsEria da Receita Federal do Brasili
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida peta Justiçã do Írabatho.
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do irabalho;d) Provâ de regularidade com as Fazêndas Estadual e Municipal dó domicilio ou sede da conlrâtada.

Parágrafo. Qulnlo - o pagâmento será rearizado, após â apresentação pera contÍatada da no:a fiscardêvidamenle preênchida e indicagão do banco, agência e conta bancária 
-da 

empresa que ieieoãia o-vator ooob.ieto.

Paágrafo Sexto - Não haveÉ, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

P:rág1fo Sétimo ' Nenhum pagamento sorá efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidaçâo quatquerobrigaçâo. Esse fato nâo será geràdor de direito a reajustamánto de prêços ou à aiuarizaçâo ron"tarii. 
-'

Parágrafo oitavo - A nota fiscal que.for aprêsenlada com erro, ou observada qualquer circunstâr,,a quedesaconselhe o pagamento, será,dêv.orvida à mntrataca, para iorreçâo " n".." 
""rã-à 

pi".ã ôr"ri"to 
"oparágrafo primeiro seÍá intenompido. A contragêm oo prazo'právlito para pagamento será iniciada a l)artir darespectiva rêgularização.

Parágrafo Nono - Evênluais atrasos nos pagamentos irnputáveis à contratada não gerarào direito â íluâlqueratuãlização.

PáÍágÍefof)écinro - A âdjudicatáda não poderá aprêsentar nota Íiscal/fatura com cNpJiN4F diverso do r€gislrado

ParâgraÍo Décimo pÍimeiro ' Deverão esrar.incrusos nos prêços apresentados todos os gastos (io frete,embalagem e tooos e quaisquer lributos, sejam eles sociais, traiatirisãs. previdencráflos. Íscars. comerciêrs ou dequalquer outra natureza €sultantes da execução do c;"trrü 
- -:" "-'"

cúusuLA OUTNTA - DA ATUALTZACÃO MONETÁR'A - Ocorrendo alraso no pâga.nento. e desde (rue paratanto' a conlratada nâo tênhâ conconioãZããilirna-Eãã, niu"rà iÀà,oun"," de aruarrzaÇão monetáÍia sobre o

RoBsoN LEtrE DE âi";t""jêÍ:ii,#ffi:1..*

LTDA:4940770600016í H ãH:,ffi,fl "-

Mil
Latão

UND

92

100

Tinta a/Lrl lt cJ l6lls. lleícâ: Mil

Adesrvo plás1ico: tlbo PvC 759 M.rca

106

107

't25

Ealcâo em marÍoÍite 1,2m llâíca:

8âlcão em naimorile 1.5 m. Marca:

Câno esgoto '00 íhm com 6m pÍimá.io
Gra

L. ND

UND

UND

Marca: Tub

230

Cano de PVC soldáv€l 50 mm c 6m
Maacai Íuboo3g UND

UNO

AV. Sõo José. n" l0l. Cerllr
r-moitll

9, chà Gronde-pE. Ctp ss.oSA-odo r

?uvidoíoochogrgnOe.pe.goy.br j 
1

-Ietêrone: 
Bt 3537-t l.tO I CNPJ: I1.049.80ó/O0Ol -90Jnê www.chogÍondê.pê.gov.br 

I

E)iCLUSIVA

a2



Chã Grande
u*' tll. rttt t. ;ffioo

valor devido, pela variação acumulada do lpcÀIBGE ocorrida entre a data Íinal prevista para o pagamrlnto e a

data de sua efetiva realizaçáo.

cúusuLA SEXTA - DO REAJUSTE - Náo seÍá concedido reajuste ou correção monetária ao valor do contrato'

parágÍaÍo único - Fica asseguÍado o reequiliblo econÔmico-Ílnânceiro inicial do contrato, mediante a

superveniência de tato mprevrsrvel-nÃ i"ÀoJ " 
Íormâ estabelecida no aítigo 65, inciso ll d da Lei B.666i93

mediante provocação da contratada-1,i, pãt"ntao devêrá estar suficientemente comprovada atrirvés de

documento(s).

cLÁusuLA sETtMA - DA EXECUCÃO DO OBJEÍO DO. CqNT:R4TO - Os maleriars adqurridos derr'êrão ser

;"t,;;;;;Àl,o,aritao@iranda.no19-A-|.,1ancelSimôeSBilrbosa-
õna õrrnoe _ pE (salão paíoquial), ocasiáo em que será procêdida a conÍeÍência dos mateÍiais enlregues, e a

uárm"ãçáá 
"e "stãd 

da acordo com âs câÍacterÍsticas e quantitâtivos descritos na ordem de Fornecimento.

ParágÍaÍo PÍimolÍo: os mâteriais deveráo ser entreguês em ate o3 (oito) dias corridos, e do recebimento da

Oràã-À à" tomêcimento, êmitida pela Sêcretariâ oã Eoucaçao, Esportes, Cultura' Turismo e Juventude do

Município do Chã G€ndê, no horário de 07h00min as t 3h00min'

parágraío Segundo: Os mabriais serão recêbidos definitivamente após a veriÍicação da qualidade e quantidade

dos Àateriais õ consequente aceitação, mediente at€:ltado do sêtor responsável'

parágÍafo Tsrcêlro: O prazo de validáde dos materiais, náo poderá ser inferioÍ a 06 (seis) meses contados a

partiida data ds sntíega dos respecüvos materiâis solicilados na Ordem dê foÍnecimênto emilida pela Sêcretaria

de Educâçáo, Esportes, Cultura, TuÍismo ê Juventude do ['lunicípio de Chá Grande.

parágraÍo QuaÍto: O transporte, carga e a desc€Íga dos materiais correrão por conta dâ ContÍatada, sem

qualquer custo adicional solicitâdo posteriormentê a Secrêtâria de Educaçâô, Esportes, Cultura. Turismo e

Juventude do Município de Chã Grandê.

parágÍaío Oulnlo: O recobimênto provisório ou d6fnitivo do serviço e do obieto não exclui a responsabilidade dâ

Contratada pelos prêjuízos resultantes da inconetra execuçáo do contrato.

Parágrafo So{o: A Contratadâ ficarii obrigada a trocaÍ o material que vier a ser recusado por não atender à

especificaÇão do Anexo ll/Ordsm de Fornecimento, seÍÍ que isto acarretê qualquer ônus à administÍaçào ou

importe na rel€vância das sânçóes previstas na legislâçáo vigente. O prazo paÍa entrega do(s) novo(s)
matêÍial(is) seÍá do até 02 (dob) dias úlêis, a contaÍ da notificaÉo à contratada, às suas custas, sêm
projuizo da aplicação d.3 p.nalidades.

PaÉgrafo Sétimo: Os materiais serão recebidos de modo imediato e deflnitivo, sendo de responsabilidade do
fomêcêdor beneÍiciáío os padrões adequados de segurança e quâlidade, cabendoJhe sanar qúasquer
inêgularidades detectadas quando da utilizaÉo dos mesmcs.

ilE)RETARTAMUNTCTPALDEEDUCAçÃo,ESPoRTES,CULTURA'TURiSMOE
JUVENTUDE

PaÍágÍaÍo Oitavo - Será designado o servidor José HonÍlqus da Silva, Matrícula 346923. SecÍetáÍio N4unicipal

de lnfraêstrutura, como GÊSTOR DO CONTRATO e o serr'idor Augusto Victor Silva Campos, N4atrÍcula 375247
Secretário Municipal de Planejamento, como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompânharnento e
fiscalização da entrega dos mâtêriâis, anotando em registro própÍio todas as ocorÍências relacionadas à execução
e determinaçáo, tudo o quê for necessário à regulaÍização de falhas ou defeitos observados na execução do
Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACÃO - A subcontratação depende de autorização prévia da
Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontrataçâo cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da
regularidade fiscale trabâlhista necessáÍios à execução do objeto.

Pârágrafo Primêiro - A Contratada, na exêcuçâo do contrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e
legais, poderá subcontratar parte do objeto deste termo de reÍerência, âté o limite máximo de 30%. com prévia
autorização da SecretaÍia de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juvenlude do N,4unicipio de Châ Grande.

Parágrafo Segundo - Em qualqueÍ hipólese de subcontrataçào, peÍmanece a responsabilidade integral dâ
Contratada pela perfeita execução cortratual, cabendo-lh€ realizar a supêrvisâo e coordenaçáo dâs atividades da

RoasoN LErrE DE Eâi"t"ãtHtrâ'i!,".
cALoas ii"l*Siliti:,!X%;
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subcontratação, bem como responder perante a Contratânte pelo Íigoroso cumprimento das ob'igações

contratuais óorrespcndentes ao objeto da subcontratâção

cúusuLA NONA - DAS OBRIGACÕES OA CONTBATAOA - É responsabilidade da CoNTRATADA a

execuiaoouiet.:contrffigiSlaçãoVigentepâracontrataçoespúblicaS,aS
ãsp""iio"ço"i te"nicas contidas no editâl e seus anexos bem como em suas propostas' assumindo intêgrâlmente

âs seguintes obrigaçôes:

a)ForneceroobjelonopÍazoena,ormadeentregaestabelecidosnoTermodeReferênciaenaproposta'
ãám inaicaçOes ,áferent 

" 
à marca/fabÍicantê, íicairdo sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como

ãã pá..riiáãi O" L"i das LicitaÇôes ê Contratcs Administiativos, respondendo pelas consequências de sua

inobserváncia total ou Parcial;
úf úanur_se, durante toda a ügência e execução do_contrato. em compatibilidade com as obíigaçoes

assumidas, com aS condiçôes de Íabilitaçâo e qualificaçáo exigidas no Termo de ReÍeÍência,

"l-Àenaui 
ao chamado á/ou à corrêção do dêfeito denko do prazo êstabel€cido neste tnstrumênto. A Não

reâlizaçâo dentro do prazo, a contrâtada estará sujeita à multa estabelecida nocontrato:

d) AcóitaÍ, nas mesmas condiçôes de sua proposta, os acréscimos ou supÍessôes do fornecimento orâ

contrâtado, que porventura se fizerem necessá'ios. a critério da Contratante,

o) Assumir 
'integral 

responsabilidade sobrê exlravios ou danos ocÁíridos no transporte dos obietos

qualqusr que sêja sua causa;
ti Cômunicar, por oscrito, à Contratante, qualquer Íato exlÍaordinário ou anormal que ocorrer no

fomecimonto do obieto contratado;
g) Arcâr com todas as despesas deconenles de uma êventual substituiçáo do objeto. em caso de

reposiÉo do mesmo;
h) Prestar êsclar€cimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente à entrega e a quaisquer

oconênclas relacionadas aos materiais;
i) Assumir ntegral responsâbilidedê pelos danos êventuais causados à contratante ou a terceiros no

Íornêcimento orâ âjustado, não exduindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalizâÉo ou

acompanhamento rêalizado pela Contralante;
j) Assumir rêsponsabilidade por todos os gâstos com encargos previdenciários e obrigaçôes socrars
previstos nâ legislaÉo social e trâbalhista êm vigor, obrigando-se a saldá-los na época pÍópria, vez que os
seus empregados não manteráo nênhum vÍnculo empregâtício com o MUNICíPlO.
k) Responsabilizar-se por todos os êncargos Íiscais e comerciais resultantes desta contrataçao;
l) R€sponsâbilizer-se pelo Trânsporte do material objeto do presenle Contrato, e todos os ônus, relativos
ao fomecimento, inclusive fÍete, desde a origem até sua entregâ no local de destino, bem como cumprir, as
normas adequadas relaüvas ao trânsporte do rr'atoriâl objoto do presente termo;
m) Enhegar o metôrial acondicicnado de formâ âdêquâda gârantindo suâ integridade física;
n) Responsabilizar€e por quaisquer multas ou despesas de qualqueÍ natureza em decorrência de
descumpr mento de qualqueÍ cláusula ou mndiçâo do mntrâto, dispositivo legal ou regulamento. por sua
parte;
o) Obseruâr rigorosamente todas as especificaçôes gêrais, que oÍiginou esta contratação e de sua
proposta;
p) Mantor númoro tolêÍônico e e-mall atualizados de escritório ou llrmâ parâ contâto e rntermediaçâo junto
à contratanle.

cLÁusuLA oÉclMA - DAs oBRIGACÔES OO CONTRATANTE - Sáo obrigações da Secretaria de Educação,
Esportes, Cultura, Íurismo ê Juvêntude do Município de Chã Grande:

a) Receber o objeto nas condiçóes estabelecidas neste Contrato:
b) VeriÍicar a conformidade dos bêns recebidos com as especiÍlcações constantes no Termo de ReÍerência
e da proposta para fins de aceitação e rêcebirnento definitivo;
q) ComunicaÍ à Contratada, poÍ escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido rara que seja substituído, repaÍado ou corrigido;
d) Acompanhar ê fisc€lizar o cumpÍimento dES obrigações da Contratada atrâvés de servidor responsável
designâdo:
e) Efetuâr o pagamenlo à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do obleto, no prazo e íorma ^ |
estabelecidos neste Contrato; 

=X70 Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitâdo, desdê que atendidas às oOrigaçOeí Ycontraluais; I

g) A AdministraÇáo nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terc€ircs, ainda que vinculadas à execuÉo do con:rato. bem como por qualqueÍ dano causado a têrcetros
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SECREIÁR,Á M:JNICIPAL DE EDUCT\çAO' ESPORTES ' CULTURA' T
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URISMO E

em decorÍênciã dê ato da Contratada' de seus empregados' prepostos ou subordinados'

cúUsULADÊCIMAPRIMEIRA-oASPFNALIDADFS-.com^fundâmentonoA.l.T.daLeFederaln,o
10.52Oi2OO2, ficará impedido de ricitailiõiiãiãifr a AOministração Pública Municipal' pelo prazo de até 5

(cinco) anos, sem preiuizo * r*iã ã""ãià lõV"-ii."n" jot 
"untol, 

do valor estimado pâra ARP e demais

cominaÇões legais. nos seguintês casos

âl Aoresentar documentaÉo íarsa:

úi Ensejar o retaroamento da execuÉo do obi3to'

c) Falhar nâ exêcuçáo do contrato:
;í iG;;""Ln;;;;i" de Rêgistro dê Preços e (lontrato no prazo estabelecido:

ei ComPortar'se de modo inidÔneo:

O Náo mantiver a Proposta;
E) Deixar de entregar documenlaÇão exigida nc ceíaÍne:

h) Cometor freudo fiscsl;
i) Fizer dêclaração lalsa.

Parágraío PÍimllro - Parâ condutas dêscritâs nas alineas 'a", 'd'. "e 

" 
"f" "g"; 'h" e "i", será aplicada multa de no

máxiÀo 30% (trintâ poÍ cênto) do valor do contÍato'

ParágraÍos.gundo.orstardamêntodaexecurfoprevistonaalínea"b,..estaÍáconÍigurâdoquandoa
Contratada:

a)DoixardeiniciaÍ,semcâusajustificada,asxocuçáodocontrato,apóS07(sete)dias,contadosdadata
constanlê na ordêm de fomecim€nto;

b) Dêixár de realizaÍ, sem causa justiÍicadâ, as obrigaçoes deÍinidas no contrato por 03 (três) dias seguidos

ou por 10 (dez) diâs intercahdos.

parágle o TorcsiÍo - S€rá deduzkio do valor da multa aplicada em razão de falhâ na execuçâo do contÍato. de

que tãta a alínea'c', o valor relativo às multas aplicadas êm razão do ParágraÍo Sexto'

parágraío euaíto - A íalha na exocüção do conlrâto previsla no subitem "c" estará configurada quando a

Contlatada se enquadraÍ em pelo menot uma das situâeões previstas na tabela 3 dÕ item ParágraÍo Sexto destâ

cláusula, respeitada a graduação dê infÍaçôes confonne â tabela 1 a seguir, ê alcançar o total de 20 (vinte) pontos.

cumulativaments.

TABEI-A 1

Pontos da ln

Parágrafo Quinto - O compoflamento prêvisto no ParágÍaÍo Quarto estará configurado quando a Contratada
execútar atos tais como os dêscritos nos artigos 92. parágraÍo único, 96 e 97, parágrafo único. da Lei n0

8.666/1993.

Parágrafo Seío - Pelo descumprimênto das obriga(rões contratuais. a AdministÍaçao aplicârá multas conforme a
graduação estabelecida''ras tabelas seguintes:

TABÉLA 2

Corrsspondência
0,270 sobrê o valor da ordem de forneciment() a qLe se reÍêre o descum primento da obrigação
0,4% sobÍe o valor da ordêm de fornecimento a qLe se refere o descumprimento da obrigação
0,8% sobÍê o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaçáo
1,6% sobíê o valor da ordêm de fornecimenk, _a qLe se refere o descumprimento da obrigaçáo
3,2% sobrê o valor da ordem de fornecimenk)

-a 
qle silgferg ! !E9q!!U!rng!to da obri a o

da

3

4
5

3
4
5
6

8

10
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a eue se refere o descumP rimento da obr rga o

PARA

TÀBELA 3

Executar íorneclmento incompleto, paliativo, lrov isóíio como por caráter
anente ou deixar de idenciar recorÍ posição mmplellgn tar

ForneceÍ informação pérfida de fornecimenlo ou substituir material

licitado or outro de ualidade inferior
Suspender ou interromper, sâlvo motivo de l'orça maioÍ ou caso fortu(o
os fornecimentos contratados
Utilizar as dependências da Contralante par
contrato.

a flns diversos do objeto do

Recusar a exêcuçáo dê fomecimento det€ rminado pela Fiscalização
sem motivo ustificado
Psrmitir situação quo crie a pcssibilidade de causar ou que câuse dano
físico, lesêo ou conse ências lêtâis

Retirar das dependências co Contratante (luaisquer equipamentos ou
materiais de consumo islcs em contrato, senr autori revra

E

Manler a documentaÉo de hâbilitaçâo atuali:rada

Cumpdr horário estabelecido pelo conlÍato ou determinado pela
Fiscal
Cumprir dêterminaçáo da Fiscalizaçáo para contÍole de acesso de seus
funcionários.
Cumprir delerminaÉo fonnal ou inslrução complêmentar da
Fiscal o.
Cumprir quaisquer dos itens do contÍato e seus anexos nâo previstos
nasta tabola de multas, após r€incidência formalmente notificada pela
unidadê Íscalizadora.

Grâu lncidência

2 Por Ocorrência

2 Por Ocorrência

fa

5 Por OcorÍência

Por Ocorrência

Por Ocorrência

I Por item e por
oa

Por item e por
ocorrênciâ

Por Ocorrência

Por OcorÍência

3
Por item e por
ocorrência

6

5

6

2

Por dia

Parágrafo Sátlmo - A sangáo de multa poderá ser ilp,icada à Contratada juntamente com a de impedimento de
licitar e contratar estabelêcidâ no Caput desta cláusulâ.

PâágraÍo Oitavo - As infraçõ€s serão consideradãs Íeincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos â contar
da âplicação da pênalidado, a Contralada cometêr â mesma infÍaçâo. cabendo a aplicaçâo em dobro das multas
correspondentss, sem prêjuizo da rescisão contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade seÉ aplic:rda sêm o devido Processo Administrativo de Aplicaçáo de
Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no 42j912015 e no Decrelo Estadual
no 44.94812017 .

2

4

6

7

8

10

11

12
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6 o valor cle

Itêm
,]

3
Por diâ e por

5

1

Pârágrafo Décimo - A critério da âutoridâdê competente. o valor da mulla poderá sêr descontado do pagamento a
ser êfetuado ao coitratado.

ParágÍafo Dócimo Primeiro - Após êsgotados os meios de execução direta da sanÇáo de multa indicâdos no
Parágrafo Oécimo acima, o contratado será notiÍicado parâ recolher a importânciã devióa no prazo de 15 (quinze)
dias, contados do recebimênto da comunicaçâo oficial

ParágraÍo Dácimo Segundo - DecoÍrido o prazo prevlsto no Parágrafo Oécimo TercerÍo, o côntratante
encaminhará â murta pâra cobrança iudicial.

Pará9rafo oócimo Tsrcolro - A Administraqáo poderá, em situaçôes êxcepcionais devidamente 
^otiu"o.". 

*,:-
eÍetuâr a retenção cautelar do valor da multa antês da conÇlusão do piocedimenio administrativo. -*' *f

cLÁusuLA DÊclMA SEGUNDA - DA REsçlsÃo - A inêxecuçâo totat ou paÍcial do presênte conrrato ensejará Ia sua rescisão, com as consequências contratuais á:rs píevistas em rei ou reguramento. _"aa"":a,r.;. âi.i;:,i:.liir"ã:tri1,,.,.
cALoAs ii,;-,ê?f,fllilffl."i^l,lf

LÍD4r4sd0770600016r El.!üiiif§ii:1

1

9 1

1 Por OcorÍência

13
EntÍegar a garantia contratual evenfualm€lnle exigida nos lermos ê
prazos estipulados.

T
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PârágÍaÍo Primsiro - lnadimolornênto imputiivêl à contratada - o contratante poderá^^rescind r

admi;istrativamente, o pre#ãG Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 la Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem

que caiba à contratada diroito a qualquer indenizaçáo, sem pre)uÍzo das penalidades peíinentes em ttrocesso

administrativo regular.

parágrefo Segundo - O presente Contrato poderá ser Íêscindido consensualmente, mediânte a oconência da

hipótese previstâ no inciso XVll do artigo 78 da 1oi8.666/93.

parágÍafo Terceiro - O presênte Contrato poderá ser rescindido amigavelmente. por acordo entre asi partes,

reduz]da a teÍmo no processo de licitaÇão, desde que hâja convêniência para a Administraçâo. Artigo 79, ll da Lei

8.666/93.

parágrafo Quarto - Este Contrato poderá ser íescindido judicialmente nos termos da legislaçáo procêssual

vigente. AÍtigo 79, lll dâ Lei 8.ô66/93.

ParágÍafo Qulnto - Quando a rescisáo oconer co.n fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 7B da Lei

8.666/93, sôm que hâia culpa da contralâda sêrá esta ressaÍcidâ dos prejuízos regularmente comprovâdos que

houveÍ sofrido. Artigo 79 par&rafo 20 da Lei8.666/93.

ParágÍeÍo Serto - A rescisâo admiristrativa ou amigávêl será precedida de autorizaçâo escrita e fundamentada.
Artigo 79 paÉgrafo 10 da Lei 8.666/93.

sEcRETARtA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CULTURA' TURISMO E
JUI/ENTUDE

CúUSULA DÉCIMA TERCEIR,A - OAS DESPE:}AS DO CONTRATO _ ConStItU]rá encargo exclusivo da
contrâtadâ o pagamênto dê tributos, larifas e despesas deconentes da execução do objeto deste Contrato.

ParágÍaÍo Únlco: Serão da conlratada todas as despesas decorrentes de êncargos trabalhistas, previdencráflos
flscais e comeíciais, deconentes da execução do Contíato. Artigo 7l da Lei 8.666/93.

cúusulA DÉcrMA QUARTA - oos REquRsos eIRcAMENTÁRtos - As despesâs decoÍrêntês desle
Contrato consrão por conta dos recursos a soguir especificados:

Ôrgão: 5000 - Secretaria de Educâçáo, Espones, Cultura, Turismo e Juvenlude
Unidads:5001 - Secretaria de EducaÉo. Esportes, Cultuía, TuÍismo e Juventude
Atividada: 12.361.120'1.2.37 - Manutênçáo da Secretaria de Educação e cêstáo de Ensino
Elemonto .16 Doúpo!â: 3.3.90.30.00 - Materiâl de Consumo.

Órgâo: 5000 - Secretâria de Educsção, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude
Unidade: 500'l - SecretaÍia de EducaÉo. Espoítes, Cultura, Turismo e Juventude
Atlvldade: '12.361 .1217.2.48-Manutenção das Atividâdes dâs Unidades Escolares do Ensino Fundamental
Elomênto de Dosp€3a: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

Órgão: 5OOO - Sgcretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juvêntude
unldatu: 5002 - Fundeb
Atividade: 12.361j206.2.76 - ManutenÇáo de lmóveis da Educâçáo
Elemento dê Dsspesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

CúUSULA DÉCIMA AUINTA - DA RESPONSABILIDADE ClvlL - A contratada responderá por perdas e danos
que vier a soÍrer o contrâtanto, ou terceiros, em razão de açâo ou omissão, dolosa ou culposa, da contrâtada ou de
seus prepostos, independentêmente de oulras cominações contratuais ou legais â que estiver sujeita. nào
excl-uindo, ou reduzindo esüa responsabilidade, â Íiscalização ou o acompanhameÃlo pelo contratante. Ariigo 7O da
Lei 8.666/93-

cúusuLA DÉclMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔE§ - A quãntidade iniciatmente contratadapoderá.seracrescidaousuprim@ágraÍoprimeirodoartigo65daLeino
8.666/93.

cLÁuPUr+ oÉcrMA sÉnMA - DAs ALTERAÇôES - As arteraçõês, porventura necessárias, ao bom, e Írer
cumprimento do objeto deste Contrato serâo eÍetivacas na forma dó adigo 65 da Lei 8.666/93. através de Termo
Aditivo.

AV. Sôo José. n. l0l, CerilÍôi Cho Gronde-hL.
r-moir j I $Lviôrioeçri"çiàn
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CúUSULA oÉclMA olTAvA - DO FORo - o Foro do presente contrato será o da comarca de Gravãtá/PE.
excluído qualquer outro.

E, por êstarem juslos, e ãcoÍdâdos, Íirmam o presênle Contrato em quatro vias de iguâl teor. e para um só efeito
legal, na prêsenÇa das testsmunhãs que tâmbém assinam.

4r,*l***Zelm/ Âílka de Lúcene Corrâla Lêile Nêtet t'/ 
cPF No o72.ooo.i64-1i

SêcÍotária do Educação, E3portê3, CultuÍâ,
Turlsmo ê Juventudo

CONTRÂTANTE

Robson Leite de Caldas
cPF No 125.2A3_424-11

ROBSON LEITE DE CALDAS LÍDA ME
CONTRATADA

ROBSON L EITE DE i. :

CA-DAS
1TDA49,107706000161',"'1,-:,,-:

NOME

TESTEMUNHAS:

a '.,t 4.ba,t t
E

cPF: OÓ r.aí 5s (- fl / CPF:.1o? -?zy-tí,

AV. Sôo José, n. l0l, Ce{ir
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